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liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, santarém/Pa.
PORTARIA nº 048/2021-MP/11ªPJ/STM
Interessados: Francisco Firmino Farias; Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Mojuí dos Campos
Assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar as medidas 
cabíveis, a fim de assegurar ao senhor Francisco Firmino Farias, pessoa 
com deficiência, o efetivo respeito aos direitos estabelecidos no art. 4º, 5º 
e 7º da lei 13.146/2015.
laRISSA BRASIL BRANDÃO – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 705925
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 047/2021-MP/11ªPJ/stM
A 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, VI e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000057-340/2021, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, santarém/Pa.
PORTARIA nº 047/2021-MP/11ªPJ/STM
Interessados: Irian José Miranda; Iracilda Miranda; Irivelson Rui Miranda; 
Erica Viana Miranda.
Assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar as medidas 
cabíveis, a fim de assegurar a idosa Iracilda Miranda, de 80 (oitenta) anos 
de idade, o efetivo respeito aos seus direitos, nos termos do art. 2º, do 
Estatuto do idoso.
LARISSA BRASIL BRANDÃO – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 705924
eXtrato de terMo de aJUstaMeNto disciPLiNar Nº01/2021
das Partes:
- sErVidor coMProMissário: r.M.f., servidor efetivo deste Ministé-
rio Público, ocupante do cargo de auxiliar de administração, Matrícula nº 
999.987.
- aUtoridadE cElEBraNtE: coMissÃo PErMaNENtE dE ProcEsso 
adMiNistratiVo disciPliNar E siNdicÂNcia - cPPads, instituída 
pela Portaria nº3.557/2020-MP/PGJ de 14.12.2020 e Portaria 
nº0174/2021-MP/sGJ-ta, datada de 31.05.2021, neste ato representada 
por seu presidente carlos ViNÍciUs rEis dos saNtos.
- aUtoridadE HoMoloGadora: UBiraGilda silVa PiMENtEl, subpro-
curadora-Geral de Justiça para a área técnico-administrativa.
do disPositiVo LeGaL VioLado:
art. 10, § 1º da resolução nº 008/2011-cPJ, de 30.06.2011, c/c o art. 178, 
inc. XVi da lei nº5.810/94 (rJU/Pa).
da decLaraÇÃo de assUNÇÃo de resPoNsaBiLidade:
o servidor compromissário assume responsabilidade pela irregularidade a 
que deu causa, devidamente descritas neste termo, comprometendo-se a 
observar e cumprir o elenco de deveres, obrigações e vedações, previstos 
em atos normativos e legislações vigentes, nos termos do presente termo 
de Ajustamento Disciplinar.
do PraZo e ForMa de cUMPriMeNto:
o servidor compromissário deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados à partir da publicação em Diário Oficial do Estado da homologação deste 
termo pela senhora subprocuradora-Geral de Justiça para a área técnico-admi-
nistrativa (SUBTA), cumprindo as obrigações estabelecidas neste termo;
o servidor compromissário deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
informar à divisão de administração de Pessoal do departamento de re-
cursos Humanos, via e-email institucional, o número de protocolo (GEdoc) 
da prestação de contas feita junto à Comissão de controle interno, por 
qualquer valor recebido à título de diárias durante o período de prova de 
180 (cento e oitenta dias).
Belém, 09 de agosto de 2021
carlos ViNÍciUs rEis dos saNtos
comissão Permanente de Processo administrativo
disciplinar e sindicância - cPPads
autoridade celebrante
r. M. f.
servidor compromissário
UBiraGilda silVa PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça para a
área técnico-administrativa
autoridade Homologadora

Protocolo: 705961
extrato da Portaria n° 10/2021-MP/3ªPJB
A 3ª Promotoria de Justiça de Bragança, com fundamento no art. 8º da 
Resolução n. 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a ins-
tauração do Procedimento administrativo que se encontra à disposição nas 
Promotorias de Justiça de Bragança, e-mail: mpbragança@mp.pa.gov.br.
PORTARIA n˚ 010/2021-MP/3ªPJB
Polo ativo: coNsElHo rEGioNal dE saÚdE
Polo passivo: MUNicÍPio dE tracUatEUa/Pa
assunto: Acompanhar as providências adotadas pelo Município de Tracua-
teua/Pa referente às constatações e recomendações realizadas pelo con-
selho regional de Medicina do Estado do Pará-crM/Pa durante a vistoria no 
centro de saúde de tracuateua/Pa.
Maria cláUdia VitoriNo GadElHa
3ª Promotora de Justiça Titular de Bragança/PA

Protocolo: 706053

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 76/2021-MPe-PJ-castaNHaL
A 7ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude, dos Idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rEsolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENto adMiNistratiVo siMP Nº 001949-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 76/2021-MPE-PJ-castaNHal
Polo ativo: coNsElHo tUtElar dE castaNHal
Polo Passivo: P. E. f. d. c.
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que o menor pos-
sa estar inserido, bem como inserção deste em programas socioassisten-
ciais e de políticas públicas setoriais
 saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 706034
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 62/2021-MPe-PJ-castaNHaL
A 7ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude, dos Idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rEsolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENto adMiNistratiVo siMP Nº 003116-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 62/2021-MPE-PJ-castaNHal
Polo ativo: coNsElHo tUtElar dE castaNHal
Polo Passivo: Y.B.f.a
assunto: acompanhar a possível situação de risco que a menor possa estar 
inserida, bem como a inserção desta em programas socioassistenciais e de 
políticas públicas.
 saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 706036
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 69/2021-MPe-PJ-castaNHaL
A 7ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude, dos Idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rEsolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENto adMiNistratiVo siMP Nº 001408-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 69/2021-MPE-PJ-castaNHal
Polo ativo: coNsElHo tUtElar dE castaNHal
Polo Passivo: V. J. f. a.
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que a menor pos-
sa estar inserida, bem como inserção desta em programas socioassisten-
ciais e de políticas públicas setoriais
 saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 706016
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 72/2021-MPe-PJ-castaNHaL
A 7ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude, dos Idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rEsolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENto adMiNistratiVo siMP Nº 001412-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria nº 72/2021-MPE-PJ-castaNHal
Polo ativo: coNsElHo tUtElar dE castaNHal
Polo Passivo: J. V. N. l.
assunto: acompanhamento da possível situação de risco que a menor pos-
sa estar inserida, bem como inserção desta em programas socioassisten-
ciais e de políticas públicas setoriais
 saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 706025
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 73/2021-MPe-PJ-castaNHaL
A 7ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude, dos Idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rEsolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENto adMiNistratiVo siMP Nº 001723-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 


